
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 

N.1260.01.0105512/2021-48 /2021
 

RESOLUÇÃO SEE Nº 4.691, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021.

 

Altera a Resolução SEE nº 4.673/2021, publicada em 11 de dezembro de 2021, que
dispõe sobre critérios e define procedimentos para inscrição e classificação de

candidatos à convocação para o exercício de funções do Quadro do Magistério na
Rede Estadual de Ensino da Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais

(SEE/MG).
 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, em
conformidade com os artigos 116 e 122 da Lei nº 7.109/1977 e o Decreto nº
48.109/2020, e, considerando a necessidade de definir critérios e procedimentos para
inscrição e classificação de candidatos à convocação para o exercício de funções do
Quadro do Magistério na Rede Estadual de Ensino da SEE/MG,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - O artigo 23 da Resolução SEE nº 4.673/2021, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 23 – Para atuar como Professor de Educação Básica (PEB) na função de
PEB/Libras, o candidato será classificado em listagem única, por município,
observando-se a habilitação/escolaridade/formação especializada exigidas no item 3.9
do Anexo I desta Resolução. 
§1º - Para atuar como “Instrutor de Libras”, o candidato deverá apresentar, no ato
da convocação, comprovante de conclusão de curso de formação para Instrutor de
Libras - ‘Minas Interagindo em Libras’”, oferecido pela SEE/MG, ser surdo, ter
flexibilidade de horários e disponibilidade para viagens.
§2º - Para atuar como Professor de Educação Básica (PEB) nos Centros de
Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas com Surdez
(CAS), o candidato deverá apresentar, no ato da convocação, resultado de avaliação
satisfatória, nos termos da legislação vigente, ser surdo, ter flexibilidade de horários,
disponibilidade para viagens e apresentar comprovante de conclusão de curso de
formação para Instrutor de Libras - “Minas interagindo em Libras” oferecido pela
SEE/MG."
 
Art. 2º - O título do ANEXO I da Resolução SEE nº 4.673/2021, passa a vigorar com a
seguinte redação:
"ANEXO I - RESOLUÇÃO SEE Nº 4673/ 2021 - HABILITAÇÃO/ESCOLARIDADE/
FORMAÇÃO ESPECIALIZADA, EXIGIDAS PARA ATUAR NA REDE ESTADUAL DE ENSINO
DE MINAS GERAIS".
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Art. 3º - O item 3.9 do ANEXO I da Resolução SEE nº 4.673/2021, passa a vigorar com
a seguinte redação: 
"3.9. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB) – para lecionar LIBRAS:
a) Para atuar como “Instrutor de Libras”, o candidato deverá apresentar, no ato
da convocação, comprovante de conclusão de curso de formação para Instrutor de
Libras - ‘Minas Interagindo em Libras’”, oferecido pela SEE/MG, ser surdo, ter
flexibilidade de horários e disponibilidade para viagens.
b) Para atuar nos Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de
Atendimento às Pessoas com Surdez (CAS), o candidato deverá apresentar, no ato
da convocação, resultado de avaliação satisfatória, nos termos da legislação vigente,
ser surdo, ter flexibilidade de horários, disponibilidade para viagens e apresentar
comprovante de conclusão de curso de formação para Instrutor de Libras - “Minas
interagindo em Libras” oferecido pela SEE/MG."
 
Art 4º - O item 3.13 do ANEXO I da Resolução SEE nº 4.673/2021, passa a vigorar com
a seguinte redação: 
"3.13. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB) – para atuar como professor nas
atividades desenvolvidas nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência
Visual (CAP) e nos Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de
Atendimento às Pessoas com Surdez (CAS).
a) para atuar no CAP/Núcleo de Capacitação e Apoio Pedagógico às Escolas de
Educação Básica, o candidato deverá comprovar, no ato da convocação, além da
habilitação e escolaridade exigidas no QUADRO I deste Anexo:
- Formação especializada, oferecida por instituição de ensino credenciada, em Curso de
Sistema Braille (processo de leitura, escrita e transcrição) e em Curso de Alfabetização
pelo Sistema Braille e Curso de Baixa Visão, Orientação e Mobilidade e de Código
Matemático Unificado;
- Declaração de que possui conhecimentos em Informática (digitação, digitalização e
impressão) e no uso de aplicativos do Windows; - Experiência no uso do software e
leitor de tela – NVDA e no uso de Padrão Mecdaisy;
- Flexibilidade de horários e disponibilidade para viagens, nos termos da legislação
vigente.
b) para atuar no CAP/Núcleo de Produção de Tecnologia Assistiva, o candidato deverá
comprovar, no ato da convocação, além da habilitação e escolaridade exigidas no
QUADRO I deste Anexo:
- Formação especializada, oferecida por instituição de ensino credenciada, em Curso de
Sistema Braille (processo de leitura, escrita e transcrição) e em Curso de Código
Matemático Unificado e;
- Declarar que possui conhecimentos em Informática (digitação, digitalização e
impressão) e no uso de aplicativos do Windows, experiência em operação de máquinas
de encadernação, transcrição e impressão computadorizada de textos em Braille, nos
termos da legislação vigente.
c) para atuar no CAS/Núcleo de Capacitação da Educação e Apoio Pedagógico às
Escolas de Educação Básica e no Núcleo de Tecnologias e de Adaptação de Material
Didático, o candidato deverá comprovar, no ato da convocação, além da habilitação e
escolaridade exigidas no QUADRO I do Anexo I, apresentar resultado de avaliação
satisfatória, nos termos da legislação vigente, declarando que possui flexibilidade de
horários e disponibilidade para viagens.
d) Para o Núcleo de Tecnologias e de Adaptação de Material Didático, o candidato
deverá declarar, também, que possui domínio em Informática".
 
Art. 5º - O item 3.14 do ANEXO I da Resolução SEE nº 4.673/2021, passa a vigorar
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com a seguinte redação: 
"3.14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA (PEB) – para atuar na adaptação de
conteúdos na área de Ciências Exatas, nos conteúdos de Matemática ou Física ou
Química nos Centros de Apoio Pedagógico às Pessoas com Deficiência Visual (CAP) e
na adaptação de conteúdos na área de Ciências Exatas, nos conteúdos de Matemática
ou Física ou Química, e na área de Linguagens, no conteúdo de Língua Portuguesa, nos
Centros de Capacitação de Profissionais da Educação e de Atendimento às Pessoas
com Surdez (CAS). 
a) para atuar no CAP/Núcleo de Produção de Tecnologia Assistiva, na adaptação de
conteúdos da área de Ciências Exatas (Física ou Química) e na área de Matemática, o
candidato deverá comprovar formação em Física ou Química ou Matemática, conforme
critérios de habilitação/escolaridade exigidos no item 3.3 deste Anexo.
No ato da convocação, deverá ser apresentado comprovante de formação
especializada, oferecida por instituição de ensino credenciada, em Sistema Braille
(processo de leitura, escrita e transcrição) e Código Matemático Unificado,
cumulativamente como requisito básico, nos termos da legislação vigente, declarando
que possui conhecimento em Informática (digitação, digitalização e impressão), no uso
de aplicativos do Windows e experiência no uso do software leitor de tela – NVDA e do
Padrão Mecdaisy.
b) Para atuar no CAS/Núcleo de Capacitação da Educação e Apoio Pedagógico às
Escolas de Educação Básica, na adaptação de conteúdos da área de Ciências Exatas
(Física ou Química), na área de Matemática e na área de Linguagens (Língua
Portuguesa), o candidato deverá comprovar formação em Física ou Química ou
Matemática ou Língua Portuguesa, conforme critérios de habilitação/escolaridade
exigidos no item 3.3 deste Anexo.
No ato da convocação, apresentar resultado de avaliação satisfatória, nos termos da
legislação vigente e declaração de que possui flexibilidade de horários e disponibilidade
para viagens."
 
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 11 de dezembro de 2021.
 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em Belo Horizonte, aos 23 de dezembro
de 2021.

 

Julia Sant'Anna
Secretária de Estado de Educação

Documento assinado eletronicamente por Julia Sant'Anna, Secretária de
Estado de Educação, em 23/12/2021, às 15:53, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 40034274 e o código CRC 19087A17.

Referência: Processo nº 1260.01.0105512/2021-48 SEI nº 40034274
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